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LEI N.º 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991

Dispõe sobre a política agrícola.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO XIII
DO CRÉDITO RURAL

Art. 48. O crédito rural, instrumento de financiamento da atividade rural, será suprido por
todos os agentes financeiros sem discriminação entre eles, mediante aplicação compulsória, recursos
próprios livres, dotações das operações oficiais de crédito, fundos e quaisquer outros recursos, com
os seguintes objetivos:

I - estimular os investimentos rurais para produção, extrativismo não predatório,
armazenamento, beneficiamento e instalação de agroindústria, sendo esta, quando realizada por
produtor rural ou suas formas associativas;

II - favorecer o custeio oportuno e adequado da produção, do extrativismo não predatório e
da comercialização de produtos agropecuários;

III - incentivar a introdução de métodos racionais no sistema de produção, visando ao
aumento da produtividade, a melhoria do padrão de vida das populações rurais e à adequada
conservação do solo e preservação do meio ambiente;

IV - (vetado);
V - propiciar, através de modalidade de crédito fundiário, a aquisição e regularização de

terras pelos pequenos produtores, posseiros e arrendatários e trabalhadores rurais;
VI - desenvolver atividades florestais e pesqueiras.

Art. 49. O crédito rural terá como beneficiários produtores rurais extrativistas não
predatórios e indígenas, assistidos por instituições competentes, pessoas físicas ou jurídicas que,
embora não conceituadas como produtores rurais, se dediquem às seguintes atividades vinculadas ao
setor:

I - produção de mudas ou sementes básicas, fiscalizadas ou certificadas;
II - produção de sêmen para inseminação artificial e embriões;
III - atividades de pesca artesanal e aqüicultura para fins comerciais;
IV - atividades florestais e pesqueiras.

....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO XXIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

...................................................................................................................................................................

Art. 103. O Poder Público, através dos órgãos competentes, concederá incentivos especiais
ao proprietário rural que:

I - preservar e conservar a cobertura florestal nativa existente na propriedade;
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II - recuperar com espécies nativas ou ecologicamente adaptadas as áreas já devastadas de
sua propriedade;

III - sofrer limitação ou restrição no uso de recursos naturais existentes na sua propriedade,
para fins de proteção dos ecossistemas, mediante ato do órgão competente, federal ou estadual.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, consideram-se incentivos:
I - a prioridade na obtenção de apoio financeiro oficial, através da concessão de crédito

rural e outros tipos de financiamentos, bem como a cobertura do seguro agrícola concedidos pelo
Poder Público.

II - a prioridade na concessão de benefícios associados a programas de infra-estrutura
rural, notadamente de energização, irrigação, armazenagem, telefonia e habitação;

III - a preferência na prestação de serviços oficiais de assistência técnica e de fomento,
através dos órgãos competentes;

IV - o fornecimento de mudas de espécies nativas e/ou ecologicamente adaptadas
produzidas com a finalidade de recompor a cobertura florestal; e

V - o apoio técnico-educativo no desenvolvimento de projetos de preservação,
conservação e recuperação ambiental.

Art. 104. São isentas de tributação e do pagamento do Imposto Territorial Rural as áreas
dos imóveis rurais consideradas de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei nº
4.771, de 1965, com a nova redação dada pela Lei nº 7.803, de 1989.

Parágrafo único. A isenção do Imposto Territorial Rural - ITR estende-se às áreas da
propriedade rural de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim declarados por ato
do órgão competente - federal ou estadual - e que ampliam as restrições de uso previstas no caput
deste artigo.
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